
Execução

Função e 

Subfunção 

(Código)

Programa, 

ação e 

Subtítulo 

(Código)

GND Inicial - LOA
Créditos 

Adicionais
Contingenciado Disponível

Código Descrição Programa Ação e Subtítulo Código Descrição A B C D=A+B-C Empenhado Liquidado Pago Empenhado Liquidado Pago Empenhado Liquidado Pago

0301
Tribunal de 

Justiça
02122 01402008

Gestão 

Administrativa do 

Poder Judiciário

Pessoal e Encargos 

Sociais - TJ
F 1.500.100

Rec. não 

Vinculados - 

Ordinários 

Provenientes de 

Impostos

1 5.515.667.286 157.500.000 0 5.673.167.286 4.081.775.572 4.081.775.572 3.997.764.914 970.095.376 970.095.376 950.128.979 621.201.425 621.201.425 608.415.925

0301
Tribunal de 

Justiça
02122 01402008

Gestão 

Administrativa do 

Poder Judiciário

Pessoal e Encargos 

Sociais - TJ
F 1.500.100

Rec. não 

Vinculados - 

Ordinários 

Provenientes de 

Impostos

3 126.000.000 ( 91.500.000) 0 34.500.000 24.762.248 24.762.248 24.762.248 5.885.121 5.885.121 5.885.121 3.768.542 3.768.542 3.768.542

0301
Tribunal de 

Justiça
02122 01402008

Gestão 

Administrativa do 

Poder Judiciário

Pessoal e Encargos 

Sociais - TJ
F 1.501.101

Outros Rec. não 

Vinculados - 

Ordinários não 

Provenientes de 

Impostos

1 0 558.000.000 0 558.000.000 400.980.767 400.980.767 400.980.767 95.299.112 95.299.112 95.299.112 61.024.870 61.024.870 61.024.870

0361
Tribunal de 

Justiça
02061 01412295

Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Operacionalização do 

Tribunal de Justiça
F 1.501.230

Outros Recursos 

não vinculados - 

Recursos Próprios

3 1.117.385.000 620.000.000 0 1.737.385.000 1.244.547.670 1.244.063.762 1.243.351.345 295.785.478 295.670.470 295.501.154 189.406.490 189.332.845 189.224.423

6.759.052.286 1.244.000.000 0 8.003.052.286 5.752.066.258 5.751.582.350 5.666.859.275 1.367.065.087 1.366.950.079 1.346.814.366 875.401.328 875.327.682 862.433.760

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01411053
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Aprimoramento do 

Sistema dos Juizados 

Especiais

F 1.760.232
Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

3 15.000.000 5.700.000 0 20.700.000 11.753.340 10.732.128 10.732.128 1.461.960 1.334.935 1.334.935 5.384.700 4.916.840 4.916.840

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01411647
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Construção, Reforma, 

Instalações e 

Segurança das 

Edificações do Poder 

Judiciário

F 1.760.232
Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

3 100.000 300.000 0 400.000 49.288 49.288 49.288 6.131 6.131 6.131 22.581 22.581 22.581

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01411647
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Construção, Reforma, 

Instalações e 

Segurança das 

Edificações do Poder 

Judiciário

F 1.760.232
Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

4 53.900.000 0 0 53.900.000 21.890.522 18.698.259 18.673.699 2.722.891 2.325.816 2.322.761 10.028.970 8.566.460 8.555.208

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01411648
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Aprimoramento da 

Gestão Corporativa da 

Tecnologia da 

Informação

F 1.760.232
Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

3 7.915.000 10.000.000 0 17.915.000 7.775.245 6.463.117 5.473.301 967.138 803.926 680.806 3.562.167 2.961.026 2.507.550

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01411648
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Aprimoramento da 

Gestão Corporativa da 

Tecnologia da 

Informação

F 1.760.232
Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

4 37.085.000 0 0 37.085.000 14.241.933 14.241.933 14.241.933 1.771.508 1.771.508 1.771.508 6.524.829 6.524.829 6.524.829

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01412004
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Operacionalização do 

Poder Judiciário
F 1.760.232

Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

3 1.555.485.000 ( 156.000.000) 0 1.399.485.000 831.270.041 748.634.962 725.276.783 103.398.995 93.120.285 90.214.836 380.839.811 342.981.202 332.279.837

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01412004
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Operacionalização do 

Poder Judiciário
F 1.760.232

Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

4 73.635.000 140.000.000 0 213.635.000 99.734.881 15.566.706 15.566.706 12.405.700 1.936.292 1.936.292 45.692.749 7.131.764 7.131.764

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01412004
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Operacionalização do 

Poder Judiciário
F 1.760.232

Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

5 500.000 0 0 500.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01412298
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Capacitação e 

Valorização dos 

Servidores da Justiça

F 1.760.232
Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

3 8.000.000 0 0 8.000.000 4.450.228 4.196.349 4.196.349 553.549 521.970 521.970 2.038.837 1.922.524 1.922.524

Unidade Orçamentária

Total das dotações para as despesas obrigatórias

37085000

Dotação para despesas obrigatórias (2)

Primeiro e Segundo Graus (1)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MAPA DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR GRAU DE JURISDIÇÃO

EXERCÍCIO DE 2025

(RESOLUÇÃO 195 CNJ, art. 9º)

Dotação distribuída

FonteDescrição Primeiro Grau Segundo Grau

Classificação Orçamentária

Esfera

Publicado em 29/01/2026, em atendimento ao artigo 9º, da Resolução 195/2014.



Execução

Função e 

Subfunção 

(Código)

Programa, 

ação e 

Subtítulo 

(Código)

GND Inicial - LOA
Créditos 

Adicionais
Contingenciado Disponível

Código Descrição Programa Ação e Subtítulo Código Descrição A B C D=A+B-C Empenhado Liquidado Pago Empenhado Liquidado Pago Empenhado Liquidado Pago

Unidade Orçamentária Primeiro e Segundo Graus (1)

Dotação distribuída

FonteDescrição Primeiro Grau Segundo Grau

Classificação Orçamentária

Esfera

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01415414
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Racionalização da 

Prestação Jurisdicional
F 1.760.232

Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

3 28.500.000 0 0 28.500.000 15.730.761 14.570.408 14.343.061 1.956.699 1.812.366 1.784.087 7.206.924 6.675.318 6.571.160

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01418048
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Operacionalização da 

Corregedoria Geral de 

Justiça

F 1.760.232
Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

3 900.000 0 0 900.000 91.508 85.818 85.818 11.382 10.675 10.675 41.923 39.317 39.317

0361

Fundo 

Especial do 

Tribunal de 

Justiça

02061 01418048
Efetividade da 

Prestação 

Jurisdicional

Operacionalização da 

Corregedoria Geral de 

Justiça

F 1.760.232
Recursos de 

Emolumentos e 

Taxas Judiciais

4 100.000 0 0 100.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0362

Fundo 

Especial da 

Escola da 

Magistratur

a do ERJ

02061 01422296

Modernização das 

Instalações e 

Equipamentos da 

EMERJ

Operacionalização da 

EMERJ
F 1.501.230

Outros Recursos 

não vinculados - 

Recursos Próprios

3 13.214.000 3.900.000 0 17.114.000 9.559.081 8.286.176 8.285.989 1.189.023 1.030.691 1.030.667 4.379.417 3.796.246 3.796.161

0362

Fundo 

Especial da 

Escola da 

Magistratur

a do ERJ

02061 01422296

Modernização das 

Instalações e 

Equipamentos da 

EMERJ

Operacionalização da 

EMERJ
F 1.501.230

Outros Recursos 

não vinculados - 

Recursos Próprios

4 1.000.000 0 0 1.000.000 2.136 2.136 2.136 266 266 266 979 979 979

1.795.334.000 3.900.000 0 1.799.234.000 1.016.548.963 841.527.281 816.927.191 126.445.242 104.674.860 101.614.935 465.723.888 385.539.085 374.268.748

8.554.386.286 1.247.900.000 0 9.802.286.286 6.768.615.221 6.593.109.631 6.483.786.466 1.493.510.329 1.471.624.940 1.448.429.300 1.341.125.216 1.260.866.767 1.236.702.508

(1) O preenchimento desta coluna é de caráter excepcional. Ocorre quando a dotação atender a ambos os graus de jurisdição sem possibilidade de detalhamento.

(2) Despesas obrigatórias: Decorrentes de obrigações constitucionais e legais, tais como: Pessoal e encargos sociais, benefícios (alimentação, transporte, pré-escola e assistência médica) e sentenças judiciais.

Notas:

* A publicação deste QDD é exigida quando a identificação das dotações por grau de jurisdição não for feita na Proposta Orçamentária e na Lei Orçamentária Anual (Res. 195, art. 2º, § 2º).

e) O Crédito Adicional, no programa 01422296 (Fonte de Recurso 1501.230 – GND 3), da UO 0361, das Despesas Discricionárias, no valor de R$ 3,9 milhões, refere-se a dois créditos suplementares por excesso de arrecadação, a saber: R$ 2,9 milhões, na forma do Decredo nº 49.868, de 15/09/2025, publicado em 23/10/2025; e R$ 1 milhão, na forma do 

Decreto nº 49.958, de 06/11/2025, publicado em 05/01/2026.

Total das dotações para as despesas discricionárias

Total

a) O Crédito Adicional, no programa 01402008 (Fonte de Recurso 1500.100 - GND 1), da UO 0301, das Despesas Obrigatórias, no valor de R$ 66 milhões, refere-se a crédito suplementar por compensação, na forma do Decreto nº 49.801 de 14/08/2025, publicado em 15/08/2025;

d) O Crédito Adicional, no programa 01412295 (Fonte de Recurso 1501.230 – GND 3), da UO 0361, das Despesas Discricionárias, no valor de R$ 620 milhões, refere-se a dois créditos suplementares por excesso de arrecadação, a saber: R$ 320 milhões, na forma do Decredo nº 49.638, de 21/05/2025, publicado em 22/05/2025; e R$ 300 milhões, na forma 

do Decreto nº 49.946, de 29/10/2025, publicado em 30/10/2025.

g) Houve descentralizações de crédito orçamentário e financeiro, no programa 01412004 (Fonte de Recurso 232- GND 3), da UO 0361, das Despesas Discricionárias, em favor do Fundo Especial da Polícia Militar (FUNNESPOLMILI), no valor de R$ 4.651.494,60, em 27/08/2025, e de R$ 3.838.253,16, em 10/09/2025, com devolução de R$  15.038,53 em 

31/12/2025;

f) Houve descentralização de crédito orçamentário e financeiro, no programa 01412004 (Fonte de Recurso 232- GND 3), da UO 0361, das Despesas Discricionárias, em favor da Secretaria da Polícia Militar (SEPM), no valor de R$ 30,836 milhões, em 14/10/2025, com devoluções de R$ 386.256,18 em 30/12/2025 e R$ 166.886,92 em 31/12/2025;

b) O Crédito Adicional, no programa 01402008 (Fonte de Recurso 1500.100 - GND 1) da UO 0301, das Despesas Obrigatórias, no valor de R$ 91,5 milhões, provenientes do remanejamento do GND 3,  da mesma fonte, na forma do Decreto nº 50.043, de 09/12/2025, publicado em 10/12/2025;

c) O Crédito Adicional, no programa 01402008 (Fonte de Recurso 1501.101 - GND 1), da UO 0301, das Despesas Obrigatórias, no valor de R$ 558 milhões, refere-se a recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, a saber: R$ 125 milhões, na forma do Decreto nº 49.854 de 08/09/2025, publicado em 17/10/2025;  R$ 151 milhões, na forma do Decreto 

nº 49.935 de 22/10/2025, publicado em 23/10/2025;  R$ 129 milhões, na forma do Decreto nº 49.980 de 13/11/2025, publicado em 14/11/2025;  R$ 113 milhões, na forma do Decreto nº 50.033 de 09/12/2025, publicado em 10/12/2025; e  R$ 40 milhões, na forma do Decreto nº 50.059 de 18/12/2025, a ser publicado no DOERJ.

Publicado em 29/01/2026, em atendimento ao artigo 9º, da Resolução 195/2014.


